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Nº Rubrica 

 

 

ANULAÇÃO AO 1º ADITIVO DO CONTRATO CONTRATO 03/2023 
. 

Processo Administrativo nº 3276/2023 
 
Objeto do Aditivo ao Contrato 03/2023 é custeio dos serviços de saúde destinados à Rede de Atenção às 
Urgências – RUE, para o fortalecimento das ações específicas inerentes ao componente do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), custeado com recursos de origem estadual, da Secretaria de 
Estado da Saúde, conforme valor constante do anexo único que integra a Resolução CIB 232/2022. 
 
O MUNICÍPIO DE SOORETAMA – ES, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Manassés 
dos Reis, nº. 180 - Centro - Sooretama, Espírito Santo, inscrita no CNPJ-MF sob o nº. 11.400.251/0001-80, 
neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, 
brasileiro, casado, gestor público, portador do CPF-MF nº. 031.818.287-42 e RG nº. 1.763.763-ES, residente 
à Avenida Vista Alegre, nº 203, Centro, Sooretama/ES, e pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, senhora 
IZABEL DOS SANTOS OLIVEIRA, Brasileira, casada, Administrador no CPF 087.868.007-10 e RG 1647152 ES, 
residente a rua Perci Carvalho, 777 – Três Barras – Linhares – ES – CEP 29.907-200, no uso de suas 
atribuições legais, em atendimento aos princípios do relevante interesse público, aliado à conveniência e 
oportunidade da administração, retratados na Súmula 473 do Colendo Supremo Tribunal Federal; 
 
Considerando o vício trazido pela Secretaria Municipal de Saúde, onde por equívoco solicitou aditivo de 
valor ao contrato nº 03/2023 firmado com o CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO – CIM POLINORTE, quando 
na verdade deveria ser aditivado o contrato nº 08/2023 também do CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
POLINORTE – CIM POLINORTE. 
 
Considerando, por fim, a correção do procedimento enunciado; 
 
RESOLVE: 
 
ANULAR os efeitos do 1º Aditivo ao Contrato nº 003/2023, oriundo do Processo Administrativo nº 
3276/2023, celebrado com o CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE. 
 
Determino a publicação desta anulação nos meio oficiais de comunicação do Município. E proceder com o 
aditamento ao contrato nº 008/2023 decorrido conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Sooretama, ____ de ___________ de 2023 
 
 

_______________________________________ 
Alessandro Broedel Torezani 

Prefeito Municipal 
CONSORCIADO 

 
________________________________________ 

Izabel dos Santos Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 

CONSORCIADO 
 

_______________________________________ 
ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI 

Presidente do CIM POLINORTE 
CONSÓRCIO 
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